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PODER EXECUTIVO 

LEIS 

LEI ORDINÁRIA N.º 2.810/2022 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DAÇÃO EM PAGAMENTO O IMÓVEL QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

O Exmo.  Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que, depois de ouvido o Plenário, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1.º -   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em dação em pagamento de dívida oriunda de crédito não-tributário no valor de 
R$ 2.504.840,77 (dois milhões quinhentos e quatro mil oitocentos e quarenta reais e setenta e sete centavos), apurada nos autos do 
processo de Cumprimento de Sentença n.º 0803046-07.2021.8.12.0005, em trâmite perante a 2.ª Vara Cível da Comarca de Aquidauana/MS, de 
responsabilidade de Sucessores de José Maria Martinez Freixes, o imóvel de sua propriedade, assim caracterizado: 

- LOTE DE TERRENO situado nesta cidade, Quadra 140 da Planta Cadastral da cidade, lote de terreno irregular com área total de 2.359,94m², 
medindo 42,00m de frente para a Rua Estevão Alves Corrêa, por 36,00m da frente em relação aos fundos pelo lado esquerdo, deflexionando 90° 
para esquerda, 1,00m deflexiona 90° para a direito; 26,50m (lado esquerdo), 90° para a esquerda 20,00m (fundos), 90° para a esquerda 11,50m 
(lado direito), 90° para a direita 21,00m (fundos) 90° para  esquerda 51,14m (lado direito, com seus limites e confrontações devida e regularmente 
descritos na matrícula imobiliária n.º 11.064, do CRI do 1.º Ofício de Aquidauana/MS. 

Art. 2.º - O imóvel ora dado em pagamento fora avaliado pelos devedores em R$ 6.543.000,00 (seis milhões quinhentos e quarenta e três mil 
reais), enquanto que a avaliação da Administração Municipal encontrou o valor do imóvel de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais). 

Art. 3.º - Para efeito de concretização do negócio jurídico, as partes convergem que o valor definitivo do imóvel será de R$ 5.500.000,00 (cinco 
milhões e quinhentos mil reais), dos quais, deduzido o valor do débito no valor de R$ 2.504.840,77 (dois milhões quinhentos e quatro mil 
oitocentos e quarenta reais e setenta e sete centavos), remanesce dever da Administração de saldar, em favor dos devedores, a cifra de R$ 
2.995.159,23 (dois milhões novecentos e noventa e cinco mil cento e cinquenta e nove reais e vinte e três centavos), a ser quitado 
conforme manifestação protocolizada nos autos do processo de Cumprimento de Sentença n.º 0803046-07.2021.8.12.0005, que fica fazendo parte 
integrante da presente Lei.  

Art. 4.º- As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, vigentes no orçamento municipal. 

Art. 5. º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA-MS, 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Jurídico do Município 
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LICITAÇÕES  

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA - MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 318/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 

O Município de Aquidauana por meio de seu Núcleo de Licitação e Contratos, vem por meio deste tornar público a todos os interessados a 
prorrogação de abertura das propostas da Tomada de Preços em epígrafe que estava prevista para o dia 13/12/2022, às 14:00 horas, em razão 
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da possível classificação do Brasil para as semifinais da Copa do Mundo da FIFA Catar 2022, fica marcada a licitação para o dia 14/12/2022 no 
mesmo horário e local. 

Aquidauana - MS, 07 de dezembro de 2022. 

_____________________________ 
Cibele Furtado da Cruz 

Núcleo de Licitação e Contratos 
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EXTRATOS 

A Secretaria Saúde e Saneamento de Aquidauana por meio desta informa que a Edição Nº 2.038 do dia 29 de Novembro de, página 68. 

Onde se lê: 

EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 714/2022 

Leia-se: 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 714/2022  

Alexsander Silva Arguelo 
Agente Administrativo – Recursos Humanos – SESAU 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1537/2022 

PROCESSO N° 38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST. HOSP.A.A.A.H. 
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OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento conforme Cláusula 6° do Termo de Contratualização n° 001/2019, firmado com a 
Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar – AAAH e o Município de Aquidauana/MS e a Secretaria do Estado de Saúde, para viabilizar 
a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de Saúde.  

VALOR: R$ 826.924,32 (oitocentos e vinte e seis mil novecentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0014(0014) 

DATA DO EMPENHO:  06/12/2022 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 07 de dezembro de 2022. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 1538/2022 

PROCESSO N° 38/2022 

PARTES: 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADA: ASSOC. AQUIDAUANENSE DE ASSIST. HOSP.A.A.A.H. 

OBJETO: Pela despesa empenhada estimada para pagamento conforme Cláusula 6° do Termo de Contratualização n° 001/2019, firmado com a 
Associação Aquidauanense de Assistência Hospitalar – AAAH e o Município de Aquidauana/MS e a Secretaria do Estado de Saúde, para viabilizar 
a cooperação entre as partes no financiamento de serviços de Saúde.  

VALOR: R$ 543.000,00 (quinhentos e quarenta e três mil reais) 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0031(0031) 

DATA DO EMPENHO:  06/12/2022 

ASSINANTES 

CONTRATANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec. Mun. De Saúde e Saneamento. 

Aquidauana – MS, 07 de dezembro de 2022. 
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